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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: LEI Nº 1.351 

ASSUNTO: CONTÉM AUTORIAÇÃO PARA PAGAMENTO DE SUBVENÇÃO À EMATERG 

A Câmara “unicipal de Dores do Indaiá, Estado de Minas Ge- 

rais, decreta, e Eu Sanciono e Fromulgo a sezuinte Leis 

Arte1º)-Fica o Executive Dorense autorizado a pegar à Empresa de Assis 

tência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais "EMATER" 

NG,as subvenções nos valores de (r$110.736,00 (Cento e dez mil,se- 

tecentos e trinta e seis cruzeiros) reletiva ao exercício de 1.979 

e (r$215.400,00, (Duzentos e quinze mil,e quatrocentos cruzeiros), 

relativa ao exercício de 1.980, que não foram inscritos em RESTOS A 
PAGAR des respectivos exercícios financeiros. 

Art.2º)-Ag despesss decorrentes desta “ei correrão à dotação 2.1.03.07 

021.203.1.9.2.00 (Despesas de exercícios anteriores),que será muple 

mentada no valer des pagamentos autorizados. 

Art.3º)=Revogadas as disposições em contrário, entrará esta “ei em vi- 

gor, na data de sua publicação. 

      

  

  

Gilzs € sCompos-Secretária o Prefeitura Municipal 

Registrada em livro próprio para Registro de dig desta a 

feitura,livro nº 02/80, fls. 51 v. em 24/07/81. 

/ Lda. ode do 
Gilza Csésia de Compos-Secretéória dá Prefeitura.


